
Edital n. 06/2020

Altera disposições sobre formação de Grupo de traba-
lho de defensores e defensoras públicas para atuar nos
plantões criminais aos finais de semana e feriados no
interior do Estado do Ceará.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na
forma do que preconiza o art. 100 da Lei Complementar nº 80/1994 e o Art. 36, § 2º e 3º da Lei
Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que a atuação no
grupo de trabalho de atuação remota Interior do Estado do Ceará passará a gerar direito a compen-
sação por folga.

CONSIDERANDO que os trâmites dos APFs – Autos de Prisão em Flagrante – no interior  do Esta-
do do Ceará estão sendo processados virtualmente, o que permite redução de custos com desloca-
mento e maior agilidade e praticidade no acompanhamento, bem como uma atuação que repercute
também na diminuição de aglomeração no sistema penitenciário, contribuindo no combate aos efei-
tos da pandemia do COVID-19.

RESOLVE:

Art. 1°. Os arts. 3º e 4º do Edital Grupo de Trabalho – GT nº 05/2020 passam a vigorar com as
seguintes modificações:

“Art. 3° A atuação nas atividades de que trata este edital será organizada pela CDI,
sem prejuízo das funções ordinárias de cada Defensor(a) Público(a).

§ 1º A formação das escalas por final de semana ou feriado observará o critério da
antiguidade.

§ 2° Poderão se cadastrar defensoras e defensores públicos em efetivo exercício.

§3º A atuação será compensada na proporção de 1 (um) dia de compensação para
cada atividade de natureza extraordinária realizada.

§4º Desde que respeitada a antiguidade na formação das escalas por final de semana
ou  feriado,  o(a)  integrante  do  grupo  de  trabalho  poderá  ser  preferencialmente
designado para o Núcleo Regional que abranja a Comarca em que ordinariamente
exerça as atividades;

§5º A designação de cada membro pode abranger um ou mais Núcleos Regionais,
objetivando-se  o  desempenho  equânime  das  atribuições  a  partir  do  quantitativo



médio de APFs – Autos de Prisão em Flagrante – verificado a partir das análises das
atuações passadas.

§6ºPara  a  atuação  voluntária  no  plantão  perante  a  unidade  judiciária  na  qual  a
defensora  ou  o  defensor  público  já  exerça  ordinariamente  suas  atividades,  é
dispensada expedição de portaria específica.

§7° A divulgação das Defensoras Públicas e dos Defensores Públicos cadastrados
será efetuada através da Intranet da DPGE até dezessete de julho de 2020.”

“Art. 4°………………………………………………………………………………..
Parágrafo Único. Deverá ainda ser enviado, até a segunda-feira seguinte ao plantão,
para o e-mail dadosplantaointerior@defensoria.ce.def.br: 

I  -  o  número  dos  autos  do  procedimento  judicial  (estrutura  NNNNNNN-
DD.AAAA.J.TR.OOOO) e dos pleitos realizados, inclusive eventuais habeas corpus;

II - quando ainda inexistente a numeração de que trata o inciso I,  cópia do APF e dos
pleitos realizados, inclusive eventuais habeas corpus.”

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data de 10 de julho de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 10 de julho de 2020.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral

DPGE-CE
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